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1. Objetivo

Este documento tem o objetivo de definir procedimentos fiscais relativamente a situações pontuais no faturamento conjunto, conforme entendimento comum entre as Operadoras, para posterior encaminhamento à ANATEL. A expectativa das Operadoras é de que a ANATEL conquiste o apoio e a compreensão das Secretarias de Estado de Fazenda e da Secretaria da Receita Federal, e que estes órgãos manifestem aceitação da proposta de padronização aqui apresentada.

2. SITUAÇÕES FISCAIS CRÍTICAS NO FATURAMENTO CONJUNTO

2.1. Retenção de Tributos por Órgãos Públicos Federais

A Lei nº 9.430/96, que produziu efeitos a partir de 1 de janeiro de 1997, através de seu artigo 64, determinou que os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pela prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do Imposto sobre a Renda (IR), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para a Seguridade Social –(COFINS) e da Contribuição para o PIS/PASEP.

Após a edição de várias Instruções Normativas, a Receita Federal criou a Instrução Normativa nº 306/03, a qual manteve o percentual de 9,45% pertinente à retenção na fonte dos tributos supramencionados, quando houver pagamentos por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pela prestação de serviços de telecomunicações, dentre outros.

Com o advento da Lei nº 10.833/03, a Receita Federal ampliou a obrigação pela retenção do percentual de 9,45% a outras entidades públicas federais, quais sejam: empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

Nesse sentido, praticamente todos os clientes das operadoras de serviços de telecomunicações na categoria de órgão público federal, estão obrigados a realizar a citada retenção quando dos respectivos pagamentos, surgindo, a partir de então, as seguintes contingências burocráticas e operacionais:

a) devem ser informados na Fatura o percentual e o valor da retenção;

b) o boleto bancário deve ser emitido pelo valor líquido da retenção; e

c) a NFST deve ser emitida pelo valor bruto do serviço.

Em face do acima exposto, tais órgãos ou entidades estão obrigados a fornecer para a Prestadora de longa distância, comprovante anual da retenção, até o dia 28 de fevereiro do ano sobuseqüente.  Tal documento informará relativamente a cada mês em que houver sido efetuado pagamento: 

a) o código da retenção;

b) a natureza do rendimento;

c) o valor pago, assim entendido o valor antes de efetuada a retenção; e

d) o valor retido.

Tal comprovante servirá de base para compensação dos tributos retidos com aqueles de mesma espécie devidos pela Prestadora de longa distância e devidos relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do mês da retenção.

Ocorre, porém, que, no faturamento conjunto temos a impressão de duas ou mais NFST e de apenas um boleto bancário com o somatório do valor desses documentos.  Nesse contexto, cada NFST deve ser emitida pelo valor bruto do serviço e trazer no seu corpo a informação do percentual e da parcela a ser retida, conforme mencionado acima.  Nesse caso, apenas o boleto será emitido pelo somatório dos valores das NFST líquido das parcelas a serem retidas.

É de se ressaltar que, à luz do disposto na IN SRF 306/03, a retenção deve ser efetuada em nome de cada Operadora que, ao final do ano, fará jus ao mencionado comprovante e à conseqüente compensação.

Eis que se verifica, todavia, no faturamento conjunto três obstáculos à estrita observância do acima disposto, quais sejam:

(i) as Operadoras fixas ou móveis, que prestam o serviço de faturamento conjunto, destacarem, de forma individualizada, a parcela a ser retida para cada uma das operadoras de longa distância;

(ii) os clientes enquadrados como órgãos ou entidades da administração pública federal reterem e recolherem os tributos em questão em nome de cada Operadora; e

(iii) os clientes enquadrados como órgãos ou entidades da administração pública federal informarem a parcela retida de cada Operadora, enviando, para cada uma delas, o respectivo comprovante de retenção.

Diante de todo o exposto acima, foram levantados os seguintes pontos:

(i) Os clientes enquadrados como órgãos ou entidades da administração pública federal fazerem a retenção em nome apenas da Operadora fixa ou móvel, hipótese em que:

a. A Operadora fixa ou móvel compensaria somente a parcela relativa aos serviços que tivesse prestado, ficando a Operadora de longa distância sem direito à compensação da parcela retida sobre os seus serviços; ou

b. A Operadora fixa ou móvel compensaria integralmente a parcela retida, seja dos serviços que tiver prestado, seja dos serviços prestados pela Operadora de longa distância, assumindo o risco da compensação de tributos incidentes sobre receita de terceiros.

(ii) As Operadoras de longa distância faturarem diretamente os clientes enquadrados como órgãos ou entidades da administração pública federal.

Na hipótese prevista na alínea ‘a’ do item (i), a Operadora de longa distância estaria pagando tais tributos em duplicidade: uma porque, de acordo com os respectivos contratros, as Operadoras fixas ou móveis deduzem os valores retidos do repasse; duas porque o faturamento da Operadora de longa distância em conjunto com a Operadora fixa ou móvel compõe a base de cálculo desses tributos.

Quanto à hipótese prevista na alínea ‘b’ do item (i), o risco da Operadora fixa ou móvel na compensação dos valores retidos sobre a receita das Operadoras de longa distância somente seria evitado caso fosse editada pela Secretaria da Receita Federal uma Instrução Normativa prevendo a adoção desse procedimento.  Nesse caso, seria necessario, ainda, modificar os contratos de faturamento conjunto, de forma que os tributos retidos pelos clientes enquadrados como órgãos ou entidades da administração pública federal não fossem deduzidos do repasse às Operadoras de longa distância.  Entendemos, todavia, ser remota a possibilidade de a Secretaria da Receita Federal editar tal norma.

Finalmente, quanto à possibilidade de as Operadoras de longa distância faturarem diretamente os clientes enquadrados como órgãos ou entidades da administração pública federal, entendemos ser essa a melhor opção caso as Operadoras fixas ou móveis não consigam informar de forma individualizada as parcelas a serem retidas de cada Operadora de longa distância, nem tais órgãos ou entidades consigam enviar para as Operadoras de longa distância o respectivo comprovante de retenção.

2.2. Geração de arquivos de imagens de NFST em formato PDF

Ao dispor sobre a uniformização e disciplinar a emissão, escrituração, manutenção e prestação das informações dos documentos fiscais emitidos em via única por sistema eletrônico de processamento de dados para contribuintes prestadores de serviço de comunicação, o Convênio ICMS 115/03 tornou obrigatória a gravação das informações constantes da primeira via do documento fiscal em meio óptico não regravável e com chaves de codificação digital (hash code), até o quinto dia do mês subseqüente ao do período de apuração.  O arquivo em questão, deve ser gravado em CD – R ou em DVD – R (conforme a quantidade de documentos fiscais emitidos no mês) e ficará à disposição das autoridades fiscais.

Nesse contexto, entendem as Operadoras ser dispensada a gravação da imagem da NFST exigida pelo Convênio ICMS 126/98.  Ressalte-se que essa é a posição informal da Secretaria de Estado de Fazenda de São Paulo, responsável pela idealização e desenvolvimento desse projeto de uniformização da emissão, escrituração, manutenção e prestação das informações dos documentos fiscais emitidos em via única por sistema eletrônico de processamento de dados para contribuintes prestadores de serviço de comunicação.

Outrossim, temos que a chave de codificação digital (hash code) instituída no Estado de São Paulo pela Portaria CAT 79/03 e a nível nacional pelo Convênio ICMS 115/03, assegura a integridade das informações constantes do documento fiscal gravado em meio eletrônico, vinculando-o ao documento impresso, ao contrário do que ocorre com a mera imagem da NFST.

3. SOLUÇÕES PROPOSTAS

3.1. Retenção de Tributos por Órgãos Públicos Federais

No entendimento dos representantes das áreas fiscais das Operadoras fixas ou móveis e de longa distância, a solução para a retenção de tributos pelos órgãos públicos federais seria a adoção do faturamento direto.

Na impossibilidade de se faturar diretamente tais clientes, entendemos que a retenção integral em nome da Operadora fixa ou móvel carece da edição, pela Secretaria da Receita Federal, de Instrução Normativa, disciplinando a emissão do comprovante de retenção pelo órgão público, bem como a compensação da totalidade do valor retido.

3.2. Geração de arquivos de imagens de NFST em formato PDF

Obter o entendimento expresso dos representantes das diversas unidades da federação, através do próprio CONFAZ, no sentido de que o arquivo previsto no inciso II da cláusula segunda do Convênio ICMS 115/03 substitui, para todos os efeitos, a imagem da NFST exigida pelo parágrafo terceiro da cláusula quinta do Convênio ICMS 126/98.
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